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PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE 
 E   S   T   A   D   O        D   E        S   Ã   O        P   A   U   L   O  

- São Roque – Terra do Vinho, Bonita por Natureza – 
   

LEI 5.709 
De 27 de setembro de 2023 

PROJETO DE LEI Nº 50/2023 - E 

De 14 de setembro de 2023 

AUTÓGRAFO Nº 5.747 de 27/09/2023 

(De autoria do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial 

no valor de R$ 980.765,21 (novecentos e oitenta mil, 

setecentos e sessenta e cinco reais e vinte e um 

centavos). 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque, 

no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 

de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 

Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$ 

980.765,21 (Novecentos e oitenta mil setecentos e sessenta e cinco reais e vinte e 

um centavos) e a criar no orçamento vigente as seguintes dotações: 

01.04.01.12.361.0016.1373.4.4.90.51.00 ...........................................................R$ 400.000,00 
Fonte 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 
Elemento: Obras e Instalações 
ESCOLA DO FUTURO - MAYLASKY 
 
01.08.01.15.451.0075.1440.4.4.90.51.00 ...........................................................R$ 452.942,70 
Fonte: 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Obras e Instalações 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA REGIÃO CENTRAL DE SÃO ROQUE - AVENIDA JOHN 
KENNEDY 
 
01.08.01.15.451.0075.1440.4.4.90.51.00 .............................................................R$ 42.822,51 
Fonte: 01 – Tesouro 
Elemento: Obras e Instalações 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA REGIÃO CENTRAL DE SÃO ROQUE - AVENIDA JOHN 
KENNEDY 
 
01.08.01.15.451.0075.1441.4.4.90.51.00 .............................................................R$ 85.000,00 
Fonte: 01 – Tesouro 
Elemento: Obras e Instalações 
EMENDA LDO 16/2023 – RECAP E PAV AVENIDA JOHN KENNEDY A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
M

A
R

C
O

S
 A

U
G

U
S

T
O

 IS
S

A
 H

E
N

R
IQ

U
E

S
 D

E
 A

R
A

U
JO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

ro
qu

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
7A

C
-0

51
9-

2B
A

7-
7E

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
7A

C
-0

51
9-

2B
A

7-
7E

7A



 

 

 

2 

 

 

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE 
 E   S   T   A   D   O        D   E        S   Ã   O        P   A   U   L   O  

- São Roque – Terra do Vinho, Bonita por Natureza – 
   Lei Municipal n.° 5.709/2023 

 
 
TOTAL: ..............................................................................................................R$ 980.765,21 
 

Art. 2º O valor do crédito a que se refere o art. 1º será 

coberto com recursos resultantes de:  

I - anulação das seguintes dotações: 

(480) 01.08.01.15.451.0030.1387.4.4.90.51.00 ...................................................R$ 42.822,51 
Fonte: 01 – Tesouro 
Elemento: Obras e Instalações 
REVITALIZAÇÃO DA BRASITAL – FASE 1 
 
(520) 01.08.01.15.451.0075.1406.4.4.90.51.00 ....................................................R$ 85.000,00 
Fonte: 01 – Tesouro 
Elemento: Obras e Instalações 
EMENDA LDO 16/2023 – PAVIMENTAÇÃO DA RUA ROQUE LOUREIRO 

 

II - excesso de arrecadação no valor de R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais) referente emenda parlamentar nº 2023.031.46856 recebida 

do Governo do Estado de São Paulo; 

III - excesso de arrecadação no valor de R$ 452.942,70 

(quatrocentos e cinquenta e dois mil novecentos e quarenta e dois reais e setenta 

centavos) referente a convênio nº 900380/2020 firmado junto ao Ministério do 

Desenvolvimento Regional, destinado ao Recapeamento e Pavimentação da Avenida 

John Kennedy; 

Art. 3º Ficam alterados os anexos das Leis 5.272 de 

28/07/2021, Lei 5.494 de 29/07/2022, Lei 5.571 de 22/11/2022. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 27/09/2023 

 

 
 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO 

 
 
 

Publicada em 27 de setembro de 2023, no Átrio do Paço Municipal 
Aprovado na 24ª Sessão Extraordinária de 26/09/2023 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 57AC-0519-2BA7-7E7A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO (CPF 144.XXX.XXX-59) em 27/09/2023 15:05:53
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